
 
 
 
 
 
 

Pedrinho Botaro 
Presidente 

 

Santo André, 12 de março de 2020.

DE: Plenário
PARA: Coordenadoria de Comunicações Administrativas

Referência:
Processo nº 1321/2020
Proposição: Indicação n° 806/2020

Autoria:

VER. SCARPINO DEFENSOR

Ementa: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal solicitando a revisão e
regulamentação efetuada através da LEI MUNICIPAL Nº 8.687, de 2004 em seus artigos 1º,
2º e 4º, no que se refere à ISENÇÃO DE IPTU AOS IMÓVEIS LOCADOS POR TEMPLOS
RELIGIOSOS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura e Encaminhamento

Ação realizada: Encaminhe-se

Próxima Fase: Elaboração de Ofício
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